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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.590, DE 198 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Altera dispositivo do Decreto-lei nQ 1 . 541, de 

14 de abril de 1977 (Institui sublegendas para 

as eleições de senador e prefeito e dá outras 

provi dências ) • 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) \ 
, 
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PROJETO DE LEI N9 cf. fi1p DE 1980 

A 
Altera dispositivo do Decreto 

J • Lei n9 1.541, de 14 de abril 

de 1977 (:J:'".-., h ~ ÁA.A-J.;, ~7 . 
ó"c--""-C>V7 e..e-; ~ cP- I:.. , . <'> <1.. ~ k 

-k> "" ~ . .>-- C-.--, ~ v-z 'c><.;-. - J 
Do Deputado JORGE ARBAGE 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Art. 19 do Decreto-Lei n9 1541, de 14 de 

abril de 1977 passa a vigir com a seguinte redação: 

"Art. 19 Os partidos políticos poderão instituir 

até três sublegendas nas eleições para governador 

de Estado, senador e prefeito." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em h de de 1980 

Deputa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

I 

Dentro da perspectiva adotada pela Nação brasileira, 

de abertura do panorama político, com o conseqüente aumento 

dos direitos e franquias democráticas, ternos a certeza de que 

o Congresso Nacional deve colaborar para que alcancemos uma or 

nização política e eleitoral condizente com os anseios da Na - ' 

-çao. 

2 • Muitos tem sido os projetos de lei apresentados nes-

ta e na outra Casa do Congresso, visando o aprimoramento demo-

crático, coerente com o já antigo chamamento do então Presiden 

te Ernesto Geisel, que exortou os políticos ao exercício de 

sua imaginação criadora. O projeto que ora encaminhamos ao es-

crutínio de nossos pares vem exatamente procurar resolver um 

problema que tem procupado os políticos e todos os líderes de 

opinião em nossos Estados, qual seja o de, sem abrir-se mão de 

articulações políticas que garantam maiorias estáveis às admi-

nistrações regionais e nacional, permitir o democrático embate 

de idéias no seio dos Partidos Políticos. 

3. O instituto da sublegenda pode ser incluído naquele 

conjunto de medidas que procura permitir o aparecimento de li 

deranças p~líticas nos Estados e Municípios, onde as disputas, 

na maior parte das vezes se dão a partir de posicionamentos me 

ramente particularísticos, inclusive porque as questões postas 

perante o eleitorado se relacionam a problemas sobre os quais 

não existem divisões de natureza ideológica ou doutrinária. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

4 . A exten~ão do estatuto da sublegenda às 'eleições de 

~refeito e Senador veio reconhecer a importância de permitir-

se várias posições face a tais problemas espefícicos, garan -

-tindo o surgimento de lideranças que nao disporiam de espaço 

político se tivermos um controle monolítico do Partido sobre 

que grupos poderão contar com a legenda em disputas locais e 

estaduais. 

5. Desta forma, acreditamos que, no momento em que se 

discute no Congresso o restabelecimento das eleições diretas 

para Governador, cabe ao Parlamento contribuir para o aperfei-

çoamento do regime, levando o estatuto da sublegenda também pa 

ra esta eleição. 

Certo que tal medida contará com o apoio dos nossos 

pares, sempre sensíveis para propostas que atendam os interes-

ses nacionais, espero contar com a colaboração e os aperfeiçoa 

mentos que este Projeto receberá nas Comissões Técnicas e em 

Plenário. 

Sala das Sessões, em /; de~ 
I 

de 1980 

j/ . 
./ 

Deputado R:Jvt 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DEcnETO-Ll~ r K 1. :;11 - !Ir: l4 DI! I 
I ' .•• YL p ;; 1\: .7 

l ; .: ~.l il.i ~ uiJ I _ :;"i 1Clas ,Jara. C:~ clc içú;s 
de :: rr c cl or e prefeito c cl li culTa s 
prc-:; ~ c.i: :le:as. 

l.0 ,:.: 0 da ~ ~ r l ~ ~ I; ç.-l0 CjUC jh~ ('onr,'I\! 
o , 1." do artir.o 2.· (;0 />(0 1~ i!;. :~\1~ ! o­
nal n ,· 5. CC 13 àc <.i(~~mbro de 1~G 3 . 
(.c/ldo em \'l:;to. o arl !;:o 162 do. Con<;­

I tituiç5.o c o disposto no Ato Complc-
I :i1Cl1tar n .· 102, de I ,· de ~brll de lGn. 

lJECP.CTA: 

Art . 1." Os p:lTlI tj o.~ rx> 1lt! coa pc,­
d cr~o Instituir até nu suble,,(m<lu 

nn c1clçr>c!: êlrct:l..~ p~ :-a r.rnn.,lor " 
prefeito. 

Par{, [[r~ fo ú nico. Stlhln~~ !lda:; r.-lO 

ll :;tn.~ 1111tl\ · ~ On.a:; l :C c;·l1 '.il(hto .• '.'0 !l­
Il corrCr,(10 n. um m '_: ·n:ú (' : '. r~o em c1l.1-
0't0, de'Dt TO <lo VHrt Ido polll:co 1\ QU'! 

Ic:io flJl~(1 0~, 
'---• _ _ •• •. . . .• 9. _ .. _ .... .. ... . .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N92.590j80 

Altera dispositivo do Decreto-Lei 
n91.541, de 14 de abril de 1977 ( Institui 
sublegendas para as eleições de Senador e 
Prefeito e dá outras providências). 

Autor: Deputado JORGE ARBAGE 

Relator: Deputado BONIFÂCIO DE ANDRADA 

O nobre Deputado Jorge Arbage, propõe a instituição de 

até três sublegendas nas eleições para Governador de Estado, man 

tendo tal medida eleitoral nas eleições para o Senado e para a 

Prefeitura, alterando com isto a legislação em vigor. 

A matéria constitui no momento, um dos temas de intenso 

debate político, provocando argumentação crítica ora impregnada 

de apreensões por parte de certos setores da opinião públic~ ora 

dominada por assertivas favoráveis e de viabilidade. 

Na realidade, a sub legenda foi adotada entre nós, como 

um instrumento para anular os excessos do formalismo eleitoral 

que surgiam inequivocamente com adoção jurídica do modelo bipaE 

tidário, logo após o Movimento Revolucionário de 1964. Naquela f~ 

se, sobretudo nos municípios, o bipartidarismo limitava,se fos 

se mantido nas suas linhas mais puras, às manifestações das lide 

ranças locais com prese~as vigorosas dentro de uma única agr~ 

miação partidária. Assim, o mesmo partido podia disputar o pIe! 

to com dois ou três candidatos na órbita municipal, frutos das 

decorrentes forças locais de expressivos líderes que não deviam 

ficar fora do processo eleitoral ou da participação política. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Por ter sido adotado o processo de 
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eleição in 1reta 

ra os Governadores de Estado, não se introduziu neste tipo 

pleito a sublegenda, visto que, constitui ela um mecanismo 

prio dos pleitos diretos. 

Agora, introduzida entre nós a escolha pela eleição 

p~ 

de 
... 

pr~ 

di -
reta dos Governadores, pode a sublegenda ser objeto de 

e de debate como instrumento ou como técnica,a vigorar 

nos pleitos governamentais para o Executivo nas Unidades 

das. 

análise 

também 

Federa -

Sobre o aspecto constitucional, nada há de impugnar o 

projeto do ilustre Deputado, visto que, a Constituição não proí -
be a sublegenda nas eleições majoritárias e diretas, o que aliás, 

já está adotado para o pleito senatorial como ocorreu nas últi 

mas eleições. 

Se a Constituição, portanto, admite a providência do 

projeto em tela, no entanto, cabe examinar aqui, 

a conveniência e mérito da providência sugerida, 

ficativa repercussão política. 

nesta Comissão, 

aliás de signi -

Indiscutivelmente, a sublegenda provoca dentro dos 

tidos, certos impactos políticos que podem ameaçar a sua estru -
tura, embora, tenha plena justificação se encararmos o dado fac 

tual da existência, no caso brasileiro, de diversas correntes 

dentro das nossas variadas agremiações, especialmente, nos Es 

tados. 

Levando em conta portanto, este inevitável dado de nos 

sa realidade, julgamos que na atual conjuntura de transição paE 

tidária, de reorganização dos partidos, de reestruturação de 

nossas forças políticas que a sublegenda, pelo menos, momentane~ 

mente, constitui uma peça 

vença o artificialismo de 

de significação para 

algumas lideranças e 

permitir que se 
se 

o surgimento de dirigentes partidários com plenas 

permita agora, 

condições de 

se impor e de exercitar, como candidatos aos Governos dos Esta 

dos, a sua vocação de comando e afirmação pOlítico-eleitoral. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3. 

~ que nesta fase transitória de edificação dos novos 

partidos muitas de algumas deficiências à sombra do bipartidaris 
~ -

~~~preço, em busca de um quadro de mo devem ser superadas, a 

representação de lideranças mais autêntic .. , o que sera benéfico 

com a sublegenda a favorecer dirigentes novos, quer na área do 

governo, quer na área da oposição. 

Por essas razões de mérito e por 

nal a proposição, somos pela aprovação do 

considerar constitucio -
projeto do ilustre De 

putado, considerando-o ainda de boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em de 

Deputado BONIFÂCIO DE ANDRADA 

Relator 

de 1980 
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DOCUMENTOS ANEXADOS: __________________ _ 


